
CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTOA· ME

CESSÃO DE QUOTAS - PREFERENCIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Entre os sócios, as quotas e direitos de subscrição são livremente
transferíveis. Contudo os sócios acordam que as quotas representativas do capital social da
sociedade não poderão ser livremente alienadas, cedidas ou transferidas e terceiros, sem autorização
expressa dos demais sócios, que terão preferencia na sua aquisição, em igualdade de condições, na
proporção de sua participação no capital social da sociedade, excluída a parte da transferência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A preferencia será dada por escrito; contra recibo, com a indicação
da quantidade de quotas em negociação, do preço, das condições de pagamento e do nome do
terceiro que pretende adquiri-Ias ..

PARÁGRAFO SEGUNDO - O direito de preferencia em questão deverá ser exercido no prazo de
30 (trinta) dias, contados a data do recebimento da comunicação, de que trata o item anterior,
mediante resposta por escrito, com aviso de recebimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso algum sócio não exerça o direito de preferência previsto nesta
cláusula, tal direito será, necessariamente, exercido por aqueles que o exerceram, na proporção da
participação de cada um no capital social, excluída a parte objeto da transferência.

PARÁGRAFO QUARTO - Exercido o direito de preferência,' á fonnalização da respectiva
transferência se dará no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da resposta de que trata o
parágrafo segundo.

PARÁGRAFO QUINTO - Esgotado o prazo previsto no parágrafo .segundo, a transferência das
quotas ao(s) terceiro(s) interessado(s) deverá ocorrer em 30 (trinta) dias subsequentes, sob pena de
ser renovada a oferta da preferência.

PARÁGRAFO SEXTO - O disposto na presente cláusula não se aplica a cessões de quotas
controlados pelo cedente,

RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIOS

.. '-../

CLÁUSULA OITAVA - Qualquer sócio poderá, a qualquer tempo .~.sem declinação de motivos,
retirar-se da sociedade, desde que a notifique com a antecedência de 60 (sessenta) dias, liquidando-
se e pagando-se o valor das quotas na forma do disposto no presente contrato e na legislação
aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese da ocorrência de motivo que tome incompatível a
convivência societária, ou que coloque em risco a continuidade da sociedade, em virtude de atos de
inegável gravidade, qualquer sócio poderá ser excluído dei quadro social, conforme o disposto nos
artigos 1.085 e 1.086 do Código Civil.

CONTINUIDADE DA SOCIEDADE E PAGAMENTO DOS HAVERES

CLÁUSULA NONA - A sociedade não se dissolverá em caso de retirada, exclusão ou falecimento I .:
de qualquer dos sócios, continuando a funcionar com os . remanescentes. df/
PARÁGRAFO PRIMEIRO .ou falecido serão liquidadas e f
pagas na forma do presente
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ALTERAÇÃO C9NT!V:\~A~N° ~5

GRAFQ-SEGUNDO - Se em partilha decorrente de separação judicial ou divorcio de sócio
forem atribuíd, quotas sociais a cônjuge ou companheira que não seja sócio, depois de liquidadas,
serão pagas a quem de direito, salvo deliberação em contrario.

PARÁGRAFO TERCEmO - Nos casos de morte, ausência declarada, retirada, exclusão,
separação ou divorcio de qualquer sócio, o valor patrimonial das quotas será apurado através de
elaboração de balanço específico para esse fim, sendo pago em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e
sucessíveis, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias após a realização do respectivo balanço. Em
caso de não existência em caixa de recursos para o pagamento .dos haveres apurados, fica
estabelecido um percentual não .inferior a 25% (vinte e cinco por cento) das receitas futuras para
amortização de tais haveres.

PARÁGRAFO QUARTO - As quotas liquidadas e pagas poderão ser adquiridas pela sociedade,
obedecidas às prescrições legais, e / ou pelos sócios remanescentes, estes na proporção das
respectivas participações de capital social, salvo se, mediante deliberação unânime, os sócios
remanescentes decidirem que a aquisição se faça de forma diversa daquele ora ajustada. Poderão
ainda os sócios remanescentes, por unanimidade, deliberar a' redução do capital em valor
correspondente às quotas liberadas.

EXERCI CIO SOCIAL - LUCROS E PREJUIZOS

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercício social da Sociedade terá início em 10 de janeiro e se
encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço e as respectivas
demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições contratuais, legais e contábeis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -'-.Os administradores, por sua iniciativa, poderão, no curso do
exercício social, levantar balanços e balancetes intermediários, competindo aos sócios deliberar
sobre a destinação dos eventuais lucros líquidos apurados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os lucros e prejuízos apurados serão distribuídos aos sócios na
proporção de suas participações no capital social, salvo se, por unanimidade, os sócios deliberarem
distribui-los desigualmente.

PARÁGRAFO TERCE,:RO - Os livros e demonstrativos financ~i~os poderão ser submetidos à
auditoria periódica, a ser realizada por empresa especializada escolhida por qualquer dos sócios.

DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade dissolve-se, entretanto em liquidação, nos
casos previstos em Lei, ou por deliberação dos sócios. Aos sócios caberá eleger o liquidante, arbitrar
seus honorários e fixar a data deencerramento do processo de liquidação.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o •cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará para dirimir duvidas e Q:ijJÍSl~~:till~9i11INijWiãti~~1icr3~~l:)ITer da vigência do presente
contrato. r
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CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTOA· ME

"
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Alteração
Contratual n." 25 em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, ficando uma via arquivada na MM Junta
Comercial do Estado do Ceará

Fortaleza/CE, 30 de setembro de 2016 .

.~~~~&b
PHAEL MESQ ITA DOS SANTOS •

(sócio ingressante)

AUGUSTOCÉ·
(s6

~. ~~rnh~-
. (sócio retirante)

.' JUNTA. COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE
. CERTIFICOo REGISTROEM: 04/10/2016

SOBN°: 20162701217 ~. i~
i - Protocolo: 161270121·7, DE 04/1 l :6
I Emprasa:23 2 0023368 7 ~~"':_~-,L_. ~=-:::;::~
i CONSTRUTOR1\. FERRBI!'.." SANTOS - LENlRA CARDOSODE A SERAINE
I LTDA - ME,
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DOC.IOtNflDADE lo.a:EMlSSOR UF

98010103741 SSPOC CE
CPf DArA NASCIMENTO •• ')

[669.012.433-91 [12/10/1983]
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JOSE FERRElRA DOS ~
SAN'l!OS
QUI'l'ERIA VILMA BRAGA
MESQUITA

SEM OBSERVAÇÃO;



ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE

MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 29.05.01j2018-SEMS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA PARA A

AMPLIAÇÃO DO SISTEMADEESGOTAMENTOSANITÁRIO(10 E20 ETAPA) LOCALIZADO

NA SEDEURBANADO MUNiCíPIODETABULEIRODO NORTE/CE.

Aos seis (06) dias do mês de julho (07) do ano de 2018 às nove horas (09hOOmin), a

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sra. LEYDIANEVIEIRACHAGAS,

nomeado pela Portaria nO070/2018,de 01 de Fevereiro de 2018,acompanhada dos

membros da Comissão de Licitação Sr. ERANDIRSOARESMAlA - Membro e

ANTÔNIOJEANDA SLVA- Membro, nomeados através desta mesma Portaria, a fim

de procederem à análise e julgamento do Resultado da fase de habilitação do

certame supracitado. Após análise minudente dos documentos de habilitação das

empresas participantes do certame sob número de ordem 29.05.01/2018-SEMS, a

Comissão de Licitação, chegou ao seguinte resultado: EMPRESA HABILITADA:

ELETROCAMPO SERViÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ N° 63.551.378/0001-0l.

EMPRESAS INABILITADAS: CONSTRUTORA FERREIRA SANTOS LTDA - ME CNPJ N°.

07.011.737/0001-59, MOTIVOS: Ausência do documento (cópia GRe CPF)de um dos

sócios descumprindo a clausula 4.2.2;Ausência da relação dos cartórios de protesto

emitida pelo tribunal de justiça descumprindo a clausula 4.5.8 do edital; VAP

CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ N°. 00.565.011/0001-19, MOTIVO: Ausência recibo

garantia da proposta descumprindo a clausula 4.5.9 do edital; CONSTRUTORA J.

SILVA LTDA- ME, CNPJ N°. 09.472.313/0001-17 MOTIVO: Ausência certidão negativa

de protesto de títulos, a mesma apresentou apenas a relação emitida pelo tribunal

de justiça não atendendo a clausula 4.5.8 do edital; A.C. DE PINHO· ME CNPJ N°.

26.375.000/0001-60 MOTIVOS: Ausência da apresentação dos acervos solicitados no

edita I do responsável técnico, como da empresa não atendo as clausula 4.4.2 e

4.4.3do edital: Ausência da comprovação de vinculo empregatício do responsóvel

~

.

,

h :":::e::tosdos locais de execução dos serviços, nãO~
'r '11'1.. •• 1111.

i" ::::'~;;;.;~ c'''':'',' '.;;~'~~FEITO "",MUNDOROORIGUESCHAVES ~
: icRI:lJA~'PADRE'e~à:A6'o5";'BAIRRO SÃO FRANCISCO- CEP: 62.960-000 U



ESTADO DO CEARÁ
MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

atendendo a clausula 4.4.9 do edltol; certidões simplificado e específica, com data

de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data do licitação descumprindo as

clausulas 4.5.5 e 4.56 do edital; Ausência da apresentação certidão negativa de

protesto de títulos e relação dos mesmos, expedido pelo Tribunal de Justiça de

origem da empresa Proponente não atendendo a clausula 4.5.8 do edital; Ausência

recibo garantia da proposta descumprindo a clausula 4.5.9 do edital; Ausência

Qualificação Econômico Financeira descumprindo a clausula 4.5.1 do edital;

Comprovante de endereço por copia simples descumprindo a clausula 4.1.1do

edital; CONSTRUTORABEIJAFLORLTDA- EPP,CNPJN°. 09.586.891/0001-84 MOTIVO:
J"--~

.~_.,Ausência recibo garantia da proposta descumprindo a clausula 4.5.9 do edital;

CONSTRUTORASANTA BEATRIZLTDAEPP,CNPJ N°. 11.962.967/0001-70, MOTIVOS:

. ,

documentos apresentados através de autenticação digital dentre eles: Contrato

social e termos aditivos, certidão de acervos técnicos, contrato de prestação de

serviços com o Sr. Francisco Rodrigues de lima: os termos de abertura e

encerramento do balanço potrimonlol. certidão de falência e concordata

descumprindo a clausula 23.10 do edital; Apresentação do alvará de

funcionamento por copia simplesdescumprindo a clausula 4.1.1 do edital; Ausência

do reconhecimento de firma nas declarações descumprindo a clausula 23.11' do

edital; Ausência da CERTIDÃONEGATIVADE PROTESTODE TíTULOSde todos os

cartórios (de notas e protestos), da sede funcional da empresa, bem como, relação

dos mesmos, expedida pelo Tribunal de Justiça de origem da empresa Proponente

descumprindo a clausula 4.5.8 'do edita I. PACTUALCONSTRUÇÕESLTDA- EPP,CNPJ /

N°. 10.557.768/0001-06 MOTIVOS: documentos apresentados por autenticação

digital sendo eles: copia RG e CPFdos sócios da empresa, contrato prestação de

serviços junto ao responsável técnico o Sr. Alexandra Noronha de Freitas

descumprindo a clausula 23.10 do edital; Ausência do reconhecimento de firma nas

declarações descumprindo a clausula 23.11 do edital; Ausência da declaração de

conhecimento dos locais obras assinada pelo responsável técnico a

;!Q1QL9s.s.u:L?:<~9-:€;~~i!!:f?~:!W~;Qrda empresa, não atendendo a clausuIa

e abertura e encerramento do balanço4.4.9
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ESTADO DO CEARÁ c;" F.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NGR

proposta descurnprlndo a clausula 4.5.9 do edital; Ausência

NEGATIVADEPROTE~TODETíTULOSde todos os cartórios (de notas e protestos), da

sede funcional da' empresa, conforme, relação apresentada na certidão do

Tribunal de Justiça descumprindo a clausula 4.5.8 do edital; ausência declaração

de vinculo empregatício os sócios descumprindo a clausula 4.6.6 do edital. A

Comissão de Licitação publicará o resultado da fase de Habilitação, no Diário

Oficial dos municípios (APRECE),jornal de grande circulação bem como nos sites:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes e www.tabuleirodonorte.ce.gov.br, para que os

licitantes tomem conhecimento dos atos praticados por parte da Comissão, e fica

aberto automaticamente após publlcoçõo do resultado á interposição de recursos,

em conformidade o art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal n° 8.666/93. Nada

mais requerido nem a tratar, Eu, LEYDIANEVIEIRACHAGAS, declaro encerrada a

sessão às 11h30min,;e, lavrada a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada

pela Comissão de Licitação.

COMISSÃO DE LlCITACÃO:

LEYDIANE VIEIRA C GAS
PRESIDENTEDA CPL

P~EFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRODO NORTE

r\\~"v= "'~ b, •• ~\\II"--
~NtôNIOJEAN IO:A SILVA

MEMBRO DA CPL

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLlCÊRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.tabuleirodonorte.ce.gov.br,


ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
GABINETE DA DIRETORIA

DECLARAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins de direito que, conforme dispõe o art. 379, § 3°, alíneas "a" e "b", da Lei n° J 2.342,
de 28 de julho de 1994 (CÓDIGO DE DIVISÃO E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO
CEARÁ), a comarca de Fortaleza possui 01 (um) SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO, órgão integrante da estrutura
organizacional deste Fórum, que detém competência exclusiva para distribuir os feitos judiciais entre os diversos Juízos
desta Capital e de expedir certidão única negativa ou positiva, de processos judiciais em andamento, inclusive ações
civis de recuperação de empresas e falências.
DECLARO, outrossim, que, de acordo com o art. 402 e 403 do diploma legal citado, funcionam nesta Comarca 05
(cinco) CARTÓRIOS DE PROTESTOS DE TÍTULOS e 2 (dois) OFÍCIOS DE DISTRIBUIÇÃO DE
PROTESTOS, cujos titulares e substitutos são os seguintes:

1° TABELIONATO: Bel. CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GUIMARÃES
SUBSTITUTO: PETROVE PEREIRA GUIMARÃES
ENDEREÇO: Av. Santos Dumont, 2677 - Aldeota

2° TABELIONATO: Bel. CLÁUDIO MARTINS
SUBSTITUTO: CLÁUDIO MARTINS NETO
ENDEREÇO: Av. Engenheiro Antônio Ferre ira Antero, 470 - Água Fria

5° TABELIONATO: Bel. SAMUEL VILAR DE ALENCAR ARARIPE
SUBSTITUTOS: PÉRICLES VILAR DE ALENCAR ARARIPE e ÍTALO VILAR DE ALENCAR
ARARIPE
ENDEREÇO: Rua Major Facundo, 673 - Centro

7° TABELIONATO: Bel. CÍCERO MOZART MACHADO
SUBSTITUTOS: MARIA SAUMA ONOFRE MACHADO, ALEXANDRE ONOFRE MACHADO,
ANTÔNIA DE MARIA MELO PArVA E SOUZA, MARIA AUXILIADORA SOUZA MELO,
FÁTIMA NOGUEIRA DA SILVA e TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO
ENDEREÇO: Rua Floriano Peixoto, 818 - Centro

8° TABELIONATO: Bel. ANTÔNIO CLÁUDIO MOTAAGUIAR
SUBSTITUTO: LUÍS CARLOS AGUlAR FILHO
ENDEREÇO: Av. Desembargador Moreira, 1000/A - Aldeota

'../ CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS
TITULAR: Bel. MARCOS ANTÔNIO PENHA BARROS LEAL
SUBSTITUTO: MARCOS SANTOS BARROS LEAL
ENDEREÇO: Rua José Lourenço, 870, sala 601 - Aldeota

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROTESTOS
TITULAR: Bel" SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS DE OLIVEIRA
SUBSTITUTO: FRANCISCO ALBERTO BRAGA ARAÚJO
ENDEREÇO: Rua Dr. José Lourenço, 870, salas 610/612/ deota

DECLARO, ainda, que o 3° Ofício de Distribuição de Protestos fOi/;flnt~,lé n~;""~'t.c ~~(~t.l
Presidência do Tribunal de Justiça, publicada no Diário da Justiça ,de 29 d &3htt.1: 11@. m T , .

GABINETE DA D~RETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILAQUA, ~ ~.~;:< 1 7 L

Fortaleza, 11 de Julho de 2018 '2 -.; ."':.I o: -".-
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L~ D O L Mi ·Fi·"" Aury""'''ho ti s
GERENTE DA R ORlA-' O FÓRUM LÓVIS BEVILA'Qu-~'

Observação.: O reconhecimento desta finna poderá ser feito no CARTÓRIO PÉRICLES JÚNIOR. silo li Rua André Chaves. 304 - Montese, Fonaleza - CE. 60416-150


